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Portaria nº 137/2026/GP de 15.06.2026

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificada a Portaria nº 018/2026/GP, de 26 de janeiro de 2026, para
constar a seguinte data correta da Exoneração, a partir do dia 01 de fevereiro de 2026, de

Eleodoro dos Santos Alves, CPF: 802.273.090-49 do Cargo de Secretário Municipal de

Educação de Dilermando de Aguiar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a 26.01.2026, revogadasas disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 15(quinze) dias do mês de junho
do ano de 2026 (dois mil e vintee seis).

Registre-se e Publique-se

a ModeTraSido Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


